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TERRA DA MANGA  

 

L       E      I                            N.º 5003/2023 

=De    28    DE   SETEMBRO   de    2023= 
 

“INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS A “FESTA EM LOUVOR AO 
SENHOR BOM JESUS DA LAPA” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”:::::::::::::::::::::::: 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei n.º 014/2023, do Legislativo, de autoria do Vereador José Eduardo 
Gomes Junior, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída no Município de Jardinópolis, a “FESTA EM LOUVOR 
AO SENHOR BOM JESUS DA LAPA”, a ser realizada anualmente no período de 
28 de julho a 06 de agosto de cada ano, como reconhecimento da importância 
turística, cultural, lazer e religiosa. 

 

Art. 2º A “Festa em Louvor ao Senhor Bom Jesus da Lapa” será 
incorporada ao calendário de festividades do Município de Jardinópolis, bem como, 
em sua programação comemorativa oficial. 

§ 1º O recinto oficial para a realização do evento será no Santuário 
Arquidiocesano Senhor Bom Jesus da Lapa, situado na avenida Pequena do 
Nascimento, na cidade de Jardinópolis-SP. 

§ 2º A rota da “Festa em Louvor ao Senhor Bom Jesus da Lapa” é aquela 
constante do item 1.2.1 do Anexo I da Lei Municipal nº 4.548, de 12 de março de 
2019, que “Aprova o Plano Diretor de Turismo do Município de Jardinópolis”. 

 

Art. 3º O feriado religioso de que trata a alínea “d” do artigo 1º da Lei 
Municipal nº 2.287, de 04 de maio de 1999, que “Dispõe sobre a fixação de 
feriados religiosos municipais”, fica mantido para todos os fins.  

 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

                Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 28 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 

   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.28 15:01:23 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.28 15:33:05 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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TERRA DA MANGA  

 

L       E      I                            N.º 5004/2023 

=De    28   DE   SETEMBRO  de   2023= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::  

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,  
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o projeto 
de Lei n.º 063/2023, de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito suplementar no 
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), sob as seguintes 
codificações: 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  
711 3.1.90.11.00.91.0220 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ------- R$     3.500.000,00 
712 3.1.90.13.00.91.0220 – Obrigações Patronais ----------------------------------------- R$     1.500.000,00 

 TOTAL ---------------------- R$     5.000.000,00 
 

ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos 
provenientes de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que 
trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

 

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei 
nº. 4871 de 06 de julho de 2022 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 28 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
 
   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.28 15:00:03 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.28 15:33:53 -03'00'
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus
estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o
direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado
pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e
desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos
ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral
de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola,
através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social.
Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de ensino para seu
desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção de uma
sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação do
conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use
ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir
junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na
Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o
bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,
por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes
matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a
garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de
educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e
meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia,
intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas educativas
sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter
parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de alunos do
ensino médio.

RecuperaEduca

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos
no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um
verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o
conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes,
tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a
fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender,
recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro
pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e
Aprender a ser.
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Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do
Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiência insuficiente em matemática (de

acordo com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em escrita (de acordo
com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em leitura (de acordo

com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de portifólios
avaliativos individuais, com intuito de mensurar
a aprendizagem (inicição ODS 4.4)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes
com deficiências garantindo acesso ao ensino
regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência,
atendimento educacional especializado no
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na
indentificação de possíveis mudanças
comportamentais (atitude vigilante)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do
Ensino Fundamental (9º ano)

Capacitar os profissionais da educação
(formação continuada) (ODS 4C)

METAS

Manter prédios e inatalações educacionais em

perfeitas condições, proporcionando ambientes

seguros e propícios a aprendizagem   

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 
Escola, através de portifólios avaliativos
individuais, com intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da criança para o
Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES

Página 2
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percentual 90 100

percentual 0 100

percentual 39,80 39,80

unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantar e manter diretriz de
avaliação na Pré Escola,
através de portifólios
avaliativos individuais, com
intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da
criança para o Ensino
Fundamental (iniciação ODS
4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em leitura (de
acordo com escala de
proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em escrita (de
acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiência
insuficiente em matemática
(de acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos
anos iniciais do Ensino
Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos
anos finais do Ensino
Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de
conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e
Atividades complementares no contraturno
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Palestras realizadas em conjunto com o
Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade
escolar (profissionais da educação e família)

Manter os laboratórios de informática em

condições ideais para prática educativa, ensino

aprendizagem e iniciação digital
Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar
Garantir uma refeição diária com
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do aluno

Página 3
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Assegurar acesso a
Educação aos jovens e
adultos

100 100 100 100

Implantar diretriz de
avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de
portifólios avaliativos
individuais, com intuito de
mensurar a aprendizagem
(inicição ODS 4.4)

100 100 100 100

Assegurar a inclusão escolar
de estudantes com
deficiências garantindo
acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno
com deficiência, atendimento
educacional especializado no
período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação (formação
continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação na indentificação
de possíveis mudanças
comportamentais (atitude
vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações
educacionais em perfeitas
condições, proporcionando
ambientes seguros e
propícios a aprendizagem   

60 70 90 100

Manter os laboratórios de
informática em condições
ideais para prática educativa,
ensino aprendizagem e
iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema
de reforço da aprendizagem
escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária
com aproximadamente 350
quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo
no mínimo 20% das
necessidades diárias do
aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em
conjunto com o Conselho
Tutelar, CMDCA para a
comunidade escolar
(profissionais da educação e
família)

2 4 4 4

Página 4
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Ação articulada entre
Secretarias, cursos e
Atividades complementares
no contraturno escolar (tais
como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei 063-2023

377.587.764,81
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

Alterado pelo Projeto de Lei 063-2023

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

2022

5.102                     4.909                    

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES

CÓDIGO DO PROGRAMA

UNIDADE EXECUTORA

Produto: Alunos atendidos

4.816                     

unidade

19.832                                    

RECUPERAEDUCA

2024

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

5.005                              

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

15.045.000,00

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

13.234.778,78 13.945.000,00
2025

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2025

19.832                                                                                             

SUBFUNÇÃO

EDUCAÇÃO

META PPA

META POR EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

2023

ENSINO FUNDAMENTAL

META FISICA

2024

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

2022
22.508.000,00

2023

R$ 64.732.778,78

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

RecuperaEduca

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos docentes
e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a construção do
conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no processo
ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro ambiente
social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento aconteça de forma
autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a possibilidade de
desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta, tendo o direito de
não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem
como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a
conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,
causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,
parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade
entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de
potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados,
assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos de
idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação infantil em
seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência do estudante
na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação humana,
visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social
e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos,
que use ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir junto
aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na Educação
de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho; Fornecer
alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o bom
rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e intermunicipal
dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do
transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na
educação básica. Formarmação continuada e valorização aos profissionais da educação;
Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino fundamental; Aperfeiçoar condições
estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir qualidade de acolhimento e ensino
aos estudantes portadores de deficiência e de educação especial exclusiva. Promover
parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio ambiente. Implantar projetos
educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia, intolerância social e religiosa.
Potencializar o papel da escola em campanhas educativas sobre temáticas de segurança,
meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias com o Governo Estadual
destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO

Página 1 LDO-Anexo-V
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Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 7,57 

percentual 23,08 18,08 

percentual 37,41 27,41 

nota ideb 5,60 5,75 

nota ideb 4,50 4,65 

percentual 95,20 95,50 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 70,00 

percentual 50,00 70,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 4,00 

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 
Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 
Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e 
adultos

Implantar diretriz de avaliação na Educação 
de Jovens e Adultos, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem (inicição ODS 
4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 
Pré Escola, através de portifólios avaliativos 
individuais, com intuito de mensurar a 
aprendizagem e o preparo da criança para 
o Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em leitura (de 
acordo com escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em escrita (de 
acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiência insuficiente em matemática 
(de acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental (5º ano)

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Assegurar a inclusão escolar de estudantes 
com deficiências garantindo acesso ao 
ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 
atendimento educacional especializado no 
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 
(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 
indentificação de possíveis mudanças 
comportamentais (atitude vigilante)

Manter prédios e inatalações educacionais 
em perfeitas condições, proporcionando 
ambientes seguros e propícios a 
aprendizagem   

Manter os laboratórios de informática em 
condições ideais para prática educativa, 
ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 
aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com 
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 
9 gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 
20% das necessidades diárias do aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 
Conselho Tutelar, CMDCA para a 
comunidade escolar (profissionais da 
educação e família)

Página 2 LDO-Anexo-V
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ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 102.983.421,26
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 
Atividades complementares no contraturno 
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Alterado pelo Projeto de Lei 063-2023

Página 3 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

Alterado pelo Projeto de Lei 063-2023

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

RECUPERAEDUCA

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

4.909                                                                      

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 22.508.000,00

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

unidade

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
Produtos: Alunos atendidos

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7058-2023- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7058/2023 

=DE   28   DE  SETEMBRO DE  2023= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

  
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, 
 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
 

 
ARTIGO 1º.  Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

466.500,00=(quatrocentos e sessenta e seis mil, quinhentos reais) para reforço da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 
 
 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO   
 12.306.0011.2.022 – Distribuição de Merenda Escolar  

144 3.3.90.30.00.02.0230 – Material de Consumo---------------------------------------------------------------- R$         16.500,00 
146 3.3.90.30.00.05.0283 – Material de Consumo---------------------------------------------------------------- R$        170.485,20  
147 3.3.90.30.00.05.0284 – Material de Consumo---------------------------------------------------------------- R$         25.788,00 
148 3.3.90.30.00.05.0285 – Material de Consumo---------------------------------------------------------------- R$         36.634,80 
153 3.3.90.30.00.05.0243 – Material de Consumo--------------------------------------------------------------- R$         32.092,00 

 12.361.0011.2.024 – Manutenção da Frota da Educação  
184 3.3.90.39.00.02.0230 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica---------------------------- R$       185.000,00 

 TOTAL --------- R$        466.500,00 
 
 
 

ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos provenientes de excesso 
de arrecadação a verificar-se no exercício financeiro de 2023, nos programas da Secretaria 
da Educação, através das contas bancárias abaixo relacionadas: 

 
 
 

1 PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar  
 Conta nº 105.495-3 – Agência 2211-X – Banco do Brasil S/A R$        265.000,00 

2 Convênio de Alimentação Escolar Estadual  
 Conta nº 116.228-4 – Agência 2211-X – Banco do Brasil S/A R$        16.500,00 
3 Convênio SEE – Transporte Escolar Estadual  
 Conta nº 29.614-7 – Agência 2211-X – Banco do Brasil S/A R$      185.000,00 
 TOTAL --------- R$        466.500,00 

 
 
 
 

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 
e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4871, de 06 de julho de 2022 e 
suas posteriores alterações. 

 
 
 

Decretos
Decretos
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7058-2023- fls.2 

ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 28 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

 
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

Prefeito Municipal  
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 DE SETEMBRO DE 2023. 
        
                               

 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.28 14:58:58 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.28 15:30:14 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus
estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o
direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado
pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social
e desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus
direitos ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o
desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos
de idade em pré-escola, através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico,
moral, intelectual e social. Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de
ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção
de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação
do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use
ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir
junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na
Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para
o bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,
por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes
matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a
garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e
de educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer,
cultura e meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo,
homofobia, intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas
educativas sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras.
Manter parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de
alunos do ensino médio.

RecuperaEduca

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do
Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiência insuficiente em matemática (de
acordo com a escala de proficiência)
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiencia insuficiente em escrita (de acordo
com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em leitura (de acordo

com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação 
de Jovens e Adultos, através de portifólios
avaliativos individuais, com intuito de mensurar
a aprendizagem (inicição ODS 4.4)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do
Ensino Fundamental (9º ano)

METAS

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 
Escola, através de portifólios avaliativos
individuais, com intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da criança para o
Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos
envolvidos no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável,
um verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o
conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os
estudantes, tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira
infância até a fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar,
reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o
desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a
fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

Página 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO
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Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911
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percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

percentual 90 100

percentual 0 100

percentual 39,80 39,80

unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Implantar e manter diretriz de
avaliação na Pré Escola,
através de portifólios
avaliativos individuais, com
intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo
da criança para o Ensino
Fundamental (iniciação ODS
4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em leitura (de
acordo com escala de
proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e
Atividades complementares no contraturno
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Palestras realizadas em conjunto com o
Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade
escolar (profissionais da educação e família)

Manter os laboratórios de informática em

condições ideais para prática educativa, ensino

aprendizagem e iniciação digital

Assegurar a inclusão escolar de estudantes
com deficiências garantindo acesso ao ensino
regular 

Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar

Ofertar e manter ao aluno com deficiência,
atendimento educacional especializado no
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na
indentificação de possíveis mudanças
comportamentais (atitude vigilante)

Capacitar os profissionais da educação
(formação continuada) (ODS 4C)

Garantir uma refeição diária com
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do aluno

Manter prédios e inatalações educacionais em

perfeitas condições, proporcionando ambientes

seguros e propícios a aprendizagem   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911
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Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em escrita (de
acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiência
insuficiente em matemática
(de acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos
anos iniciais do Ensino
Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos
anos finais do Ensino
Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de
conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

Assegurar acesso a
Educação aos jovens e
adultos

100 100 100 100

Implantar diretriz de
avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de
portifólios avaliativos
individuais, com intuito de
mensurar a aprendizagem
(inicição ODS 4.4)

100 100 100 100

Assegurar a inclusão escolar
de estudantes com
deficiências garantindo
acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno
com deficiência, atendimento
educacional especializado no
período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação (formação
continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100

Página 4
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Capacitar os profissionais da
educação na indentificação
de possíveis mudanças
comportamentais (atitude
vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações
educacionais em perfeitas
condições, proporcionando
ambientes seguros e
propícios a aprendizagem   

60 70 90 100

Manter os laboratórios de
informática em condições
ideais para prática educativa,
ensino aprendizagem e
iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema
de reforço da aprendizagem
escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária
com aproximadamente 350
quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína.
Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do
aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em
conjunto com o Conselho
Tutelar, CMDCA para a
comunidade escolar
(profissionais da educação e
família)

2 4 4 4

Ação articulada entre
Secretarias, cursos e
Atividades complementares
no contraturno escolar (tais
como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº 7058-2023

378.054.264,81
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 306

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.022

11.075.229,65

UNIDADE

RECUPERAEDUCA

8.762.000,008.561.507,61

CÓDIGO DA FUNÇÃO
SUBFUNÇÃO

DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR

2025

2025

META POR EXERCÍCIO

26.801                                    

META PPA2022

QUANTIDADE TOTAL
26.801                                                                                             

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

6.509                     

UNIDADE DE MEDIDA

AÇÕES

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

2022

META FISICA

CÓDIGO DO PROGRAMA

Alterado pelo Decreto nº 7058-2023

EDUCAÇÃO

2023

6.894                     

9.463.000,00

6.635                    

UNIDADE EXECUTORA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

2024

R$ 37.861.737,26

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

PROGRAMA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

Produto: Média de refeições servidas ao dia

2023

2024

6.763                              
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

Página 1
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.024

100                                 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

FUNÇÃO

META POR EXERCÍCIO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2.101.182,30 1.466.000,00

Alterado pelo Decreto nº 7058-2023

2024 2025

META FISICA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

ALTERAÇÃO

Percentual

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

RECUPERAEDUCA

100                        

META PPA

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

R$ 6.284.973,27

CÓDIGO DA UNIDADE

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

SUBFUNÇÃO

MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO

Produto: Manutenção dos veículos

PROGRAMA

100                        

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2022

ENSINO FUNDAMENTAL

100                       

2023

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

100                                                                                                  

UNIDADE EXECUTORA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

100                                         

EDUCAÇÃO

1.142.790,97 1.575.000,00

2024 2025

2022 2023
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2023
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

RecuperaEduca

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos docentes
e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a construção do
conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no processo
ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro ambiente
social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento aconteça de forma
autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a possibilidade de
desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta, tendo o direito de
não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem
como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a
conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,
causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,
parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade
entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de
potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados,
assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos de
idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação infantil em
seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência do estudante
na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação humana,
visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social
e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos,
que use ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir junto
aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na Educação
de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho; Fornecer
alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o bom
rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e intermunicipal
dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do
transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na
educação básica. Formarmação continuada e valorização aos profissionais da educação;
Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino fundamental; Aperfeiçoar condições
estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir qualidade de acolhimento e ensino
aos estudantes portadores de deficiência e de educação especial exclusiva. Promover
parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio ambiente. Implantar projetos
educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia, intolerância social e religiosa.
Potencializar o papel da escola em campanhas educativas sobre temáticas de segurança,
meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias com o Governo Estadual
destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO
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Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 7,57 

percentual 23,08 18,08 

percentual 37,41 27,41 

nota ideb 5,60 5,75 

nota ideb 4,50 4,65 

percentual 95,20 95,50 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 70,00 

percentual 50,00 70,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 4,00 

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 
Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 
Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e 
adultos

Implantar diretriz de avaliação na Educação 
de Jovens e Adultos, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem (inicição ODS 
4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 
Pré Escola, através de portifólios avaliativos 
individuais, com intuito de mensurar a 
aprendizagem e o preparo da criança para 
o Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em leitura (de 
acordo com escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em escrita (de 
acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiência insuficiente em matemática 
(de acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental (5º ano)

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Assegurar a inclusão escolar de estudantes 
com deficiências garantindo acesso ao 
ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 
atendimento educacional especializado no 
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 
(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 
indentificação de possíveis mudanças 
comportamentais (atitude vigilante)

Manter prédios e inatalações educacionais 
em perfeitas condições, proporcionando 
ambientes seguros e propícios a 
aprendizagem   

Manter os laboratórios de informática em 
condições ideais para prática educativa, 
ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 
aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com 
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 
9 gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 
20% das necessidades diárias do aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 
Conselho Tutelar, CMDCA para a 
comunidade escolar (profissionais da 
educação e família)
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ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 103.449.921,26
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 
Atividades complementares no contraturno 
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Alterado pelo Decreto nº 7058-2023
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X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 306
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.022

Alterado pelo Decreto nº 7058-2023

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

R$ 8.561.507,61

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

RECUPERAEDUCA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

EDUCAÇÃO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

UNIDADE

UNIDADE DE MEDIDA

6635
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Produto: Média de refeições servidas ao dia

DISTRIBUIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quinta-feira, 28 de setembro de 2023 Ano XXXVIII | Edição nº 1247B | Página 27 de 37

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

X

EXERCÍCIO: 2023
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.024

Alterado pelo Decreto nº 7058-2023

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
100                                                                         Percentual

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

EDUCAÇÃO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 2.101.182,30
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ENSINO FUNDAMENTAL

RECUPERAEDUCA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

MANUTENÇÃO DA FROTA DA EDUCAÇÃO

Produto: Manutenção dos veículos
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TERRA DA MANGA 

D   E   C   R   E   T   O              N.º 7059/2023 
=DE    28     DE     SETEMBRO    2023= 

 

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 1º DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 7056/2023 QUE 
“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
LOTEAMENTO SOCIAL, RESIDENCIAL E 
COMERCIAL JARDIM LÉLIA 
PASSALACQUA CURY” NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a aprovação do Loteamento Social, Residencial e Comercial “Jardim 
Lélia Passalacqua Cury”, através do Decreto Municipal nº 7056/2023: 
 

D  E  C   R   E  T  A: 

 

ARTIGO 1º. O Artigo 1º do Decreto Municipal nº 7056 de 22 de setembro de 2023 que 
“Dispõe sobre a aprovação do Loteamento Social, Residencial e Comercial 
Jardim Lélia Passalacqua Cury”, passa a vigorar a seguinte redação: 

 
“Artigo 1º: Fica aprovado, por parte desta Prefeitura, nos termos do 
artigo 43, da Lei Municipal n.º 1067/80, de 01 de dezembro de 1980, com 
suas posteriores alterações, que dispõe sobre o parcelamento do solo 
neste município, bem como, as disposições contidas na Lei 
Complementar nº 01/2006, que dispõe sobre o Plano Diretor do 
Município de Jardinópolis, o Loteamento denominado: LOTEAMENTO 
SOCIAL, RESIDENCIAL E COMERCIAL “JARDIM LÉLIA 
PASSALACQUA CURY”, de propriedade de Passalacqua 
Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, CNPJ nº 40.741.451/0001-02, 
localizado no prolongamento da Avenida Pequena do Nascimentos, 
Matricula nº 23.277 do Cartório de Registros de Imóveis e Anexos da 
Comarca de Jardinópolis/SP, Estado de São Paulo.” 

 

ARTIGO 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
   Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 28 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

                                                       PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

  
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 
    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
    Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.28 15:03:54 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.28 15:30:58 -03'00'
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D   E   C   R   E   T   O                N.º 7060/2023 

=DE     28    DE    Setembro    DE    2023= 
 

 “INSERE O “DIA ESTADUAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA” 
NO ANEXO I DO DECRETO MUNICIPAL N.º 6813/2022, 

QUE ‘DISPÕE SOBRE OS PONTOS FACULTATIVOS DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023’, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a edição da Lei Estadual n.º 17.476, de 12 de setembro de 2023, que “DETERMINA 
QUE O DIA ESTADUAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA, 20 DE NOVEMBRO, SEJA DECLARADO FERIADO ESTADUAL”; 

 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

Art. 1º. Fica inserido no ANEXO I do Decreto Municipal n.º 6813/2022, o “DIA ESTADUAL DA 
CONSCIÊNCIA NEGRA”, a ser comemorado no dia 20 de novembro de cada ano, 
como Feriado Estadual. 

 

Art. 2º. No que tange à área da Educação, fica ao critério da respectiva Secretaria quanto à 
adoção da faculdade prevista neste Decreto, que para tanto deverá ser levado em 
consideração o calendário escolar previamente homologado pela Diretoria de Ensino. 

 

Art. 3º. Com relação aos funcionários do Departamento de Água e Esgoto, Transporte Coletivo, 
Limpeza pública de praças, parques e jardins, Cidade da Criança, Centro Esportivo, os 
Vigias, os funcionários lotados na Casa Abrigo, bem como os funcionários dos 
Cemitérios de Jardinópolis e Jurucê, os mesmos deverão seguir as escalas dos 
respectivos Departamentos, cujo descumprimento acarretará em desconto em folha de 
pagamento, bem como a abertura de processo administrativo disciplinar.  

 

Art. 4º. As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que 
tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal no dia mencionados no 
artigo 2º deste decreto, onde para tanto deverão ser obedecidas as escalas dos 
respectivos Departamentos. 

 

Art. 5º. Os serviços de abastecimento d’água, ambulância, médicos e odontológicos, funcionam 
quando em caráter de urgência. 

 

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

      Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 28 de setembro de 2023. 
  
 
 
 
 

       PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
              Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  28 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 
 

                                                                    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                                                    Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.28 15:04:39 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.28 15:31:34 -03'00'
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ANEXO I - (Decreto n.º 6813/2022, alterado pelo Decreto n.º 7060/2023) 
FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS DO ANO DE 2023 

 

 

01/01/2023 - domingo Confraternização Universal Feriado Nacional 

02/01/2023 – 2ª Feira 
Ponto Facultativo- Após Feriado da Confraternização 

Universal 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 6813/2022  

20/02/2023 - 2ª Feira Ponto Facultativo - Carnaval Ponto Facultativo  
Decreto. nº 6813/2022  

21/02/2023 - 3ª Feira Ponto Facultativo - Carnaval 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 6813/2022  

22/02/2023 - 4ª Feira 
Ponto Facultativo - Cinzas 

 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 6813/2022  

06/04/2023 - 5ª Feira Ponto Facultativo - Quinta-feira Santa Ponto Facultativo  
Decreto. nº 6813/2022  

07/04/2023 - 6ª Feira Sexta-feira da Paixão Feriado Municipal 
Lei Municipal n.º 2287/99 

21/04/2023 – 6ª Feira Dia de Tiradentes Feriado Nacional 

1º/05/2023 - 2ª Feira Dia do Trabalho Feriado Nacional 

08/06/2023 - 5ª Feira Ponto Facultativo - Corpus Christi Ponto Facultativo  
Decreto. nº 6813/2022  

09/06/2023 - 6ª Feira Ponto Facultativo - Após Corpus Christi 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 6813/2022  

29/06/2023 – 5ª Feira Festa de São Pedro Feriado Municipal 
Lei Municipal nº 2287/99 

30/06/2023 - 6ª Feira Ponto Facultativo - Após Feriado Festa de São Pedro Ponto Facultativo  
Decreto. nº 6813/2022  

09/07/2023 - domingo Revolução Constitucionalista - MMDC Feriado Estadual 

27/07/2023 – 5ª Feira Aniversário da Cidade Feriado Municipal 
Lei Municipal n.º 2287/99 

28/07/2023 – 6ª Feira 
Ponto Facultativo - Após Feriado 125º Aniversário da 

Cidade 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 6813/2022  

06/08/2023 - domingo Festa do Senhor Bom Jesus da Lapa Feriado Municipal 
Lei Municipal n.º 2287/99 

07/09/2023 – 5ª Feira Independência do Brasil Feriado Nacional 

08/09/2023 – 6ª Feira Ponto Facultativo - Após Feriado Independência do Brasil Ponto Facultativo  
Decreto. nº 6813/2022  

12/10/2023 – 5ª Feira Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional 

13/10/2023 –6ª Feira Ponto Facultativo - Após Feriado Nossa Senhora Aparecida 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 6813/2022  

02/11/2023 – 5ª Feira Dia de Finados Feriado Nacional 

03/11/2023 – 6ª Feira Ponto Facultativo – Após o Dia de Finados Ponto Facultativo  
Decreto. nº 6813/2022  

15/11/2023 – 4ª Feira Proclamação da República Feriado Nacional 

20/11/2023 – 2ª Feira DIA ESTADUAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA Feriado Estadual 

25/12/2023 - 2ª Feira Natal Feriado Nacional 

26/12/2023 - 3ª Feira Ponto Facultativo Após o Dia de Natal 
Ponto Facultativo  

Decreto. nº 6813/2022  
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TERRA DA MANGA  

 

D  E  C   R  E  T  O                N.º 7061/2023 

=De    28   DE   SETEMBRO  de   2023= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 
MUNICIPAL N.º 5004/2023”::::::::::::::::::::::::::::::  

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI,  

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 4925, de 18 de novembro de 2022, crédito suplementar no 
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), sob as seguintes 
codificações: 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  
711 3.1.90.11.00.91.0220 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ------- R$     3.500.000,00 
712 3.1.90.13.00.91.0220 – Obrigações Patronais ----------------------------------------- R$     1.500.000,00 

 TOTAL ---------------------- R$     5.000.000,00 
 

ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através de recursos 
provenientes de parte do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, retificado pelo cancelamento de restos a pagar, de que 
trata o inciso I do parágrafo 1º. do artigo 43, da Lei nº. 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

 

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de 
setembro de 2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei 
nº. 4871 de 06 de julho de 2022 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 28 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
               Prefeito Municipal 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 28 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
 
   MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
   Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.09.28 15:02:52 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.09.28 15:32:11 -03'00'
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

    2.1- Cota-Parte FPM 

      2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

    2.2- Cota-Parte ICMS 

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 

    2.4- Cota-Parte ITR 

    2.5- Cota-Parte IPVA 

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + 

(2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

       6.1.1- Principal

       6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

       6.2.1- Principal

       6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

       6.3.1- Principal

       6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)
1

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

20.619.634,62R$                                                                                                                           

5.866.613,38R$                                                                                                                             

2.815.803,74R$                                                                                                                             

8.665.454,90R$                                                                                                                             

3.271.762,60R$                                                                                                                             

80.443.004,62R$                                                                                                                           

32.861.783,65R$                                                                                                                           

208.300,39R$                                                                                                                                

187.684,40R$                                                                                                                                

9.941.817,64R$                                                                                                                             

-R$                                                                                                                                              

30.318.000,00R$                                                                                                                   

8.158.000,00R$                                                                                                                     

5.500.000,00R$                                                                                                                     

12.584.000,00R$                                                                                                                   

4.076.000,00R$                                                                                                                     

129.745.000,00R$                                                                                                                 

53.730.000,00R$                                                                                                                   

49.730.000,00R$                                                                                                                   

4.000.000,00R$                                                                                                                     

30.852.545,46R$                                                                                                                           

2.009.238,19R$                                                                                                                             

64.200.000,00R$                                                                                                                   

395.000,00R$                                                                                                                        

1.600.000,00R$                                                                                                                     

9.820.000,00R$                                                                                                                     

-R$                                                                                                                                      

-R$                                                                                                                                      

VALOR

160.063.000,00R$                                                                                                                 

37.243.418,54R$                                                                                                                           

25.149.000,00R$                                                                                                                   

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre

(a) (b)

14.866.750,00R$                                                                                                                   9.578.906,52R$                                                                                                                             

 R$                                                                                                                   30.651.000,00 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre

(a) (b)

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

4º - BIMESTRE - JULHO A AGOSTO DE 2023

-R$                                                                                                                                              

101.062.639,24R$                                                                                                                         

15.686.753,29R$                                                                                                                           

 R$                                                                                                                   56.409.000,00 

 R$                                                                                                                   56.409.000,00 

 R$                                                                                                                   55.800.000,00 

 R$                                                                                                                        609.000,00 

 R$                                                                                                                           29.013.486,17 

 R$                                                                                                                           29.013.486,17 

 R$                                                                                                                           28.816.715,89 

 R$                                                                                                                                196.770,28 

 R$                                                                                                                           13.129.962,60 

 R$                                                                                                                                                                                                                                                 295.595,34 

 R$                                                                                                                                                                                                                                                 295.595,34 

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Publicação Bimestral RREO Anexo 8

Publicação Bimestral RREO Anexo 8
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10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

   10.1- Educação Infantil

     10.1.1- Creche

     10.1.2- Pré-escola

   10.2- Ensino Fundamental 

11- OUTRAS DESPESAS

   11.1- Educação Infantil

     11.1.1- Creche

     11.1.2- Pré-escola

   11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação 

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa

de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal
2

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)
3

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

VALOR APLICADO 

APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR NÃO 

APLICADO

(u) (v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

   23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

   23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

   24.1- Creche

   24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL 

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

0 R$                                                  -   

 R$                                                        -   

 R$                                                        -   

DESPESAS PAGAS

 R$                         56.704.595,34  R$                       30.755.068,92  R$                             29.189.034,66  R$                           26.501.730,18  R$                                                        -   

 R$                         1.933.863,02  R$                               1.200.124,69  R$                             1.200.124,69  R$                                                        -   

 R$                         1.424.204,62  R$                                  862.060,74  R$                                862.060,74  R$                                                        -   

Até o Bimestre

(g)

 R$                           5.000.920,00 

 R$                           3.674.920,00 

 R$                           1.326.000,00 

 R$                         13.443.000,00 

 R$                         18.443.920,00 

Até o Bimestre Até o Bimestre

(c) (d) (e) (f)

 R$                            847.549,01  R$                                  798.556,56  R$                                758.356,66  R$                                                        -   

 R$                       10.229.681,67  R$                               9.018.317,38  R$                             8.456.208,57  R$                                                        -   

 R$                       14.048.542,96  R$                             12.316.397,13  R$                           11.588.165,49  R$                                                        -   

 R$                         3.818.861,29 

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB                                          

(Por Área de Atuação)
6 DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

4.332.413,11R$                             R$                            295.595,34 -R$                                             

 R$                               3.298.079,75  R$                             3.131.956,92 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)
3

VALOR DE SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

VALOR NÃO APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO 

ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE 

INTEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

(q)

VALOR MÁXIMO PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO
VALOR NÃO APLICADO APÓS 

AJUSTE
% NÃO APLICADO

(m) (n) (o) (p)

(r) (s) (t)

 R$                                                        2.901.348,62 -R$                                                          1.445.987,41 -R$                            1.445.987,41 -4,98

(j) (k) (l)

20.309.440,32R$                                                       24.810.365,49R$                                                        24.810.365,49R$                           85,51

Até o Bimestre

(d) (e) (f) (g) (h)

-R$                                            -R$                                          -R$                                                -R$                                             

24.810.365,49R$                          

30.459.473,58R$                          

-R$                                            

-R$                                            

-R$                                            

24.810.365,49R$                        22.123.061,01R$                              -R$                                             

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA)
7

 R$                         27.722.000,00 

 R$                           7.997.595,34 

 R$                           2.648.000,00 

 R$                           1.710.000,00 

 R$                            509.658,40  R$                                  338.063,95  R$                                338.063,95  R$                                                        -   

 R$                                                        -   

 R$                       14.457.672,05  R$                             14.457.672,05  R$                           12.558.587,10  R$                                                        -   

 R$                         5.944.703,43  R$                               4.378.669,17  R$                             4.378.669,17  R$                                                        -   

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB                                                                                                                                                                                                                         

(Por Área de Atuação)
6

DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

 R$                         48.707.000,00 

 R$                         20.985.000,00 

 R$                       24.810.365,49  R$                             24.810.365,49  R$                           22.123.061,01  R$                                                        -   

 R$                       10.352.693,44  R$                             10.352.693,44  R$                             9.564.473,91  R$                                                        -   

 R$                         7.731.429,02  R$                               7.731.429,02  R$                             7.154.462,98  R$                                                        -   

 R$                         2.621.264,42  R$                               2.621.264,42  R$                             2.410.010,93 

-R$                                          -R$                                                -R$                                             

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

 R$                              938.000,00 

 R$                           5.349.595,34  R$                         4.010.840,41  R$                               3.178.544,48  R$                             3.178.544,48  R$                                                        -   

 R$                         15.604.000,00 

 R$                           5.381.000,00 

 R$                                                        -   

 R$                         2.971.312,28  R$                               2.499.523,19  R$                             2.373.600,26  R$                                                        -   

28.893.439,32R$                        26.206.134,84R$                              -R$                                             

-R$                                          -R$                                                -R$                                             

-R$                                          -R$                                                -R$                                             

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO
VALOR CONSIDERADO APÓS 

DEDUÇÕES
% APLICADO

(i)
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33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

   34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

    35.1- Salário-Educação

    35.2- PDDE

    35.3- PNAE

    35.4 - PNATE

    35.5- Outras Transferências do FNDE

    35.6 - Aplicação Financeira dos Reursos do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

    36.1 - Transferências de Convênios

    36.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 )

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

   41.1- Creche

   41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL 

43- ENSINO MÉDIO 

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
46- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

 R$                                                        -   

21.292,45R$                                                                           

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre

(a) (b)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB
8

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  (Por Área de Atuação)
6 DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

(z) (aa) (ab) (ac)

-R$                                                       

4.690.673,30R$                            

3.192.910,36R$                            

1.497.762,94R$                            

-R$                                            

0,00-R$                                                     

3.184.480,60R$                          3.184.480,60R$                                8.429,76R$                                    0,00-R$                                                     

1.484.900,25R$                          1.484.900,25R$                                12.862,69R$                                  0,00-R$                                                     

-R$                                          -R$                                                -R$                                             

4.669.380,85R$                          4.669.380,85R$                                21.292,45R$                                  

 R$                                                                   31.652.356,83 

 R$                                                                   44.803.611,88 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

 R$                                                                   13.129.962,60 28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

1.117.000,00R$                                                                                                                     

-R$                                                                                                                                      

% APLICADO

(x) (w) (y)

25.265.659,81R$                                                                                     31.652.356,83R$                           31,32

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
4 e 7 

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
2 e 5

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO

-R$                                                                                                                                      

1.094.000,00R$                                                                                                                     

23.000,00R$                                                                                                                          

522.000,00R$                                                                                                                        

5.834.440,39R$                                                                                                                             

4.587.760,00R$                                                                                                                             

1.840,00R$                                                                                                                                     

739.015,80R$                                                                                                                                

15.167,36R$                                                                                                                                  

-R$                                                                                                                                              

720.826,32R$                                                                                                                                

-R$                                                                                                                                              

-R$                                                                                                                                              

490.657,23R$                                                                                                                                

701.749,42R$                                                                                                                                

19.076,90R$                                                                                                                                  

7.618.000,00R$                                                                                                                     

6.300.000,00R$                                                                                                                     

2.000,00R$                                                                                                                            

759.000,00R$                                                                                                                        

35.000,00R$                                                                                                                          

-R$                                                                                                                                      

1.361.342,74R$                                

-R$                                                

10.000,00R$                                                                                                                          

8.745.000,00R$                                                                                                                     

-R$                                                                                                                                              

6.555.266,71R$                                                                                                                             

(c) (d) (e) (f) (g)

4.320.849,42R$                            

2.807.488,06R$                            

1.513.361,36R$                            

9.293.045,36R$                            

2.785.580,54R$                            

2.271.422,99R$                            

-R$                                            

3.962.608,54R$                          2.726.044,83R$                                

1.844.378,69R$                                

881.666,14R$                                   

4.489.296,56R$                                

1.025.776,50R$                                

18.670.898,31R$                          15.467.948,88R$                        9.602.460,63R$                                8.066.402,10R$                             -R$                                                       

1.810.784,35R$                             

1.159.960,13R$                             

650.824,22R$                                

3.868.498,51R$                             

1.025.776,50R$                             

1.361.342,74R$                             

-R$                                             

-R$                                                       

 R$                                                        -   

 R$                                                        -   

 R$                                                        -   

 R$                                                        -   

-R$                                                       

2.537.026,36R$                          

1.425.582,18R$                          

7.105.048,27R$                          

2.208.183,78R$                          

2.192.108,29R$                          

-R$                                          
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47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

   47.1- Despesas Correntes

      47.1.1- Pessoal Ativo

      47.1.2- Pessoal Inativo

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      47.1.4- Outras Despesas Correntes
   47.2- Despesas de Capital

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      47.2.2- Outras Despesas de Capital

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      v

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

(c) (d) (e) (f) (g)

60.271.560,76R$                        

59.052.037,72R$                        

35.516.613,39R$                        

-R$                                          

-R$                                                       

-R$                                                       

-R$                                                       

-R$                                                       

35.516.613,39R$                              

-R$                                                

46.156.297,77R$                           

44.958.439,88R$                           

30.685.258,68R$                           

-R$                                             

49.906.530,17R$                              

51.107.892,42R$                              

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ae) (af)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

93.819.413,65R$                          

91.446.105,83R$                          

63.412.000,00R$                          

-R$                                            

1.377.000,00R$                            

26.657.105,83R$                          
2.373.307,82R$                            

81.000,00R$                                 

2.292.307,82R$                            

-R$                                                       

-R$                                                       
-R$                                                       

-R$                                                       

-R$                                                       

1.780.495,59R$                                                                                                                     

29.013.486,17R$                                                                                                                   

27.986.630,43R$                                                                                                                   

2.807.351,33R$                                                                                                                     

849.621,04R$                                   

13.540.295,74R$                              
1.201.362,25R$                                

81.000,00R$                                     

1.120.362,25R$                                

849.621,04R$                                

13.423.560,16R$                           
1.197.857,89R$                             

81.000,00R$                                  

1.116.857,89R$                             

1.330.000,00R$                          

22.205.424,33R$                        
1.219.523,04R$                          

81.000,00R$                               

1.138.523,04R$                          

94,90R$                                                                                                                                  

-R$                                                                                                                                      

2.807.446,23R$                                                                                                                     

5.642.045,66R$                                                                                                                             

5.057.720,85R$                                                                                                                             

2.942.541,37R$                                                                                                                             

7.757.916,82R$                                                                                                                             

7.757.225,14R$                                                                                                                             

1.827,95R$                                                                                                                                     

1.136,27R$                                                                                                                                     

3
 
Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas 

subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

1  SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
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